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COMISSÃO DE PROGRAMAÇÃO E CONTROLE DA DESPESA DE PESSOAL - CODESP
DELIBERAÇÃO CODESP Nº 213 DE 7 DE JULHO DE 2022.

Divulga as fragilidades apontadas nos Relatórios de Des-
pesas de Pessoal (RDP) das Organizações Sociais, elabo-
rados pelo Grupo de Análise da CODESP.

A PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PROGRAMAÇÃO E CONTROLE DA DESPESA DE PESSOAL - CODESP, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

Governo da Prefeitura do Município do Rio de Janeiro do exercício 2017, em especial a Determinação nº 3.16 e 

a Recomendação nº 4.15;

CONSIDERANDO o contido nos Decretos RIO nº 47.094 de 16 de janeiro de 2020, nº 48.570 de 2 de março de 

2021 e nº 49.049 de 28 de junho de 2021, que dispuseram sobre a Estrutura Organizacional e Competências da 

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento;

CONSIDERANDO que a Portaria F/SUBEX nº 01 de 04 fevereiro de 2020 estendeu o acompanhamento e mo-

nitoramento da Prestação de Contas e a coordenação, implantação e operação das Folhas de Controle de 

Pagamento (FCP) no Sistema Informatizado de Recursos Humanos - ERGON a todas as Organizações Sociais 

com Contratos de Gestão em vigor no Município do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO o contido no Decreto RIO nº 50.026 de 16 de dezembro de 2021, que estabeleceu procedi-

a RIOSAUDE e Termos de Colaboração celebrados com as Organizações da Sociedade Civil, no âmbito da 

Secretaria Municipal de Saúde; e

CONSIDERANDO a necessidade de adotar procedimentos para o monitoramento das Prestações de Contas 

dos Contratos de Gestão das Organizações Sociais, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde - SMS, da 

Secretaria Municipal de Esportes - SMEL e da Secretaria Municipal de Ciência e Tecnologia - SMCT.

DELIBERA:
Art. 1º

junho de 2022, conforme discriminado abaixo:

I - Relatório de Despesa de Pessoal (RDP), elaborado pelo Grupo de Análise da CODESP, no âmbito da 

Secretaria Municipal de Saúde - SMS (Anexo I); e

II - Relatório de Despesa de Pessoal (RDP), elaborado pelo Grupo de Análise da CODESP, no âmbito da 

Secretaria Municipal de Esportes - SMEL e Secretaria Municipal de Ciência e Tecnologia - SMCT (Anexo II).

Parágrafo único. As análises a que se referem o caput não exaurem a matéria e poderão ser revistas a qualquer 

tempo.

Art. 2º As fragilidades apontadas nos relatórios de que o art. 1º deverão ser analisadas pelas respectivas 

Comissões Técnicas de Avaliação (CTA) ou equivalentes, consoante o disposto na Instrução Normativa CODESP 

nº 04/2022, instituída pela Deliberação CODESP nº 202 de 09/02/2022.

Art. 3º A íntegra dos Relatórios de Despesas de Pessoal (RDP) estará disponível no site https://fazenda.
prefeitura.rio/nmpc/.

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 7 de julho de 2022.

RAYSSA CAROLINNE OLIVEIRA PINHO
Presidente da CODESP
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COMISSÃO DE PROGRAMAÇÃO  
E CONTROLE DA DESPESA DE PESSOAL - CODESP

DESPACHO DA PRESIDENTE DA CODESP
EXPEDIENTE DE 08.07.2022

07/03/000.025/2020

CEN-PRO-2022/00018

EIS-PRO-2022/05708

07/01/000.785/2018

07/08/001.515/2018

07/11/000.069/2019

07/11/000.070/2019

CET-PRO-2022/00594

10/004.159/2021

EOP-PRO-2021/00025

ASS-PRO-2022/00063

SMS-PRO-2022/00240

SMS-PRO-2022/00807

Autorizo.

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO  
E ACOMPANHAMENTO DE RESULTADOS

PORTARIA �P� SUBPAR Nº 01 DE 08 DE JULHO DE 2022
O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E ACOMPANHAMENTO 
DE RESULTADOS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 18 das 

Normas Regedoras de Sindicância Administrativa, instituída pelo Decreto 

nº 38.256, de 10 de janeiro de 2014

RESOLVE:
Art. 1º - Instaurar sindicância para apurar os fatos relacionados com o 

Ofício nº GOV-OFI-2022/03784.

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento, instituída por meio da 

Resolução SMFP Nº 3241, de 07 de junho de 2021, a realização dos atos 

necessários a apuração dos fatos descritos no caput.

Art. 2º - O prazo estabelecido para a conclusão dos trabalhos será de 45 

dias, prorrogável por igual período.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SUBSECRETARIA DE GENTE E GESTÃO COMPARTILHADA
PORTARIA �P� FP/SUBGGC Nº 58 DE 08 DE JULHO DE 2022.

Designa servidoras para atuarem como 
Membros de Equipe de Apoio dos certa-
mes a serem realizados através do Portal 
de Compras do Governo Federal - Com-
prasnet, no âmbito do Município do Rio de 
Janeiro e dá outras providências.

A SUBSECRETÁRIA DA SUBSECRETARIA DE GENTE E GESTÃO 
COMPARTILHADA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

legislação em vigor, e

CONSIDERANDO o disposto nos Decretos nº 30.354, de 01 de janeiro de 

2009 e n° 30.538 de 17 de março de 2009;

CONSIDERANDO a assinatura do Termo de Adesão nº 0005/2009 -

mado com a Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Mi-

nistério do Planejamento, Orçamento e Gestão, para acesso e utilização 

do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG e 

demais sistemas;

CONSIDERANDO a diretriz emanada pela Administração Municipal de-

terminando a ampliação do uso do Pregão no modo Eletrônico de forma 

aquisições de bens e contratação de serviços no âmbito Municipal;

CONSIDERANDO ainda que o Portal de Compras Eletrônicas do Governo 

Federal - Portal COMPRASNET determina o mandato de 1 (um) ano para 

todos os Pregoeiros e integrantes das Equipes de Apoio,

RESOLVE:
Art. 1° Ficam designadas as servidoras abaixo elencadas para atuarem 

como Membros de Equipe de Apoio, dos certames municipais, utilizando

o Portal de Compras do Governo Federal - COMPRASNET;

ÓRGÃO/
ENTIDADE

NOME / MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO MATRÍCULA

RIOFILME ANA PAULA DA CUNHA FONSECA 69/625.278-3

RIOFILME CARLA DA COSTA PRUDENTE 69/625.331-3

RIOFILME LILIAN LOBATO NASCIMENTO 59/625.319-2

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SUBSECRETARIA DE GENTE E GESTÃO COMPARTILHADA
PORTARIA �P� FP/SUBGGC Nº 59 DE 08 DE JULHO DE 2022.

Designa servidoras para atuar como Pre-
goeiro dos certames a serem realizados 
através do Portal de Compras do Governo 
Federal - Comprasnet, no âmbito do Muni-
cípio do Rio de Janeiro e dá outras pro-
vidências.

A SUBSECRETÁRIA DA SUBSECRETARIA DE GENTE E GESTÃO 
COMPARTILHADA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

legislação em vigor, e

CONSIDERANDO o disposto nos Decretos nº 30.354, de 01 de janeiro de 

2009 e n° 30.538 de 17 de março de 2009;

CONSIDERANDO a assinatura do Termo de Adesão nº 0005/2009 -

mado com a Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Mi-

nistério do Planejamento, Orçamento e Gestão, para acesso e utilização 

do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG e 

demais sistemas;

CONSIDERANDO a diretriz emanada pela Administração Municipal deter-

minando a ampliação do uso do Pregão no modo Eletrônico de forma 

aquisições de bens e contratação de serviços no âmbito Municipal;

CONSIDERANDO ainda que o Portal de Compras Eletrônicas do Governo 

Federal - Portal COMPRASNET determina o mandato de 1 (um) ano para 

todos os Pregoeiros e integrantes das Equipes de Apoio,

RESOLVE:
Art. 1° Fica designada a servidora abaixo elencada para atuar como 

Pregoeira dos certames municipais, utilizando o Portal de Compras do

Governo Federal - COMPRASNET;

ÓRGÃO NOME MATRÍCULA

SMDEIS ELIZABETH PEREIRA SILVA DE SOUZA - PREGOEIRO 10/224.487-9

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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